
 
  
  

RESOLUÇÃO DLA-6 NO 01 – AL 2024/2025  
INSTITUI O “CONCURSO DE EFICIÊNCIA DO  

DISTRITO LA-6 DA ASSOCIAÇÃO DE LIONS CLUBES”  
  
O CL MJF Elvis Padovane da Rocha, Governador do Distrito LA-6, 
da Associação internacional de Lions Clubes, no uso de suas 
prerrogativas estatutárias e regimentais, considerando o Estatuto do 
Distrito LA-6 e Regulamento do Estatuto do Distrito, considerando, que 
a Plenária do II Conselho Distrital discutiu, votou e aprovou o concurso 
de eficiência para o Distrito LA-6, AL 2024/2025.  

  
RESOLVE  

  
Art. 1º - Fica instituído o Concurso de Eficiência do Distrito LA-6, da 
Associação Internacional de Lions Clubes, no Ano Leonístico 
2024/2025, que observará as seguintes normas:  

NORMAS  

  
Art. 2º - A Associação Internacional de Lions Clubes é uma instituição 
de prestação de serviços humanitários, baseado na participação 
voluntária das pessoas que comungam e praticam o bem em prol 
daquelas mais necessitadas presentes em todo o mundo. O maior 
patrimônio dessa organização são os seus voluntários que integram o 
quadro associativo nos diversos Clubes de Lions existentes em todo o 
planeta.  

No passado o quadro associativo do Lions teve crescimento, 
depois estagnou e mais ultimamente vem decrescendo, situação 
agravada pela existência da pandemia sanitária que atingiu as 
pessoas em todo o mundo.  

 



 
 
 
 
Agora, com a “Missão 1.5”, o foco é no crescimento do leonismo 

em todas as áreas Jurisdicionais e não é diferente no Distrito LA-6, 
pois, precisamos mudar a trajetória de crescimento, pois com mais 
voluntários teremos mais potencial de servir e consequentemente 
atingiremos mais pessoas.  

O Presidente Internacional do Lions, deste Ano Leonístico 
20242025, CL MJF Fabricio de Oliveira, desafia os Leões e Leos de 
todo o mundo a trabalharem com intensidade.  
Deixe sua marca.  

Dentro deste espírito acrescentamos outros desafios, 
trabalharmos de forma planejada, inovadora e com ousadia nas ações 
leonísticas que iremos realizar.  

Todo o esforço dos nossos Companheiros Leões, Domadoras e 
Leos têm que ser reconhecido, para tanto, está sendo lançado o 
presente Concurso de Eficiência do DLA-6, AL 2024-2025, que busca 
reconhecer os resultados atingidos por cada clube, dentro da sua 
capacidade de realização a ser declarada, premiando, assim, o esforço 
desenvolvido pelos clubes junto às comunidades carentes, 
independentemente do tamanho do seu quadro associativo, por tudo 
isto que temos parâmetros diferenciados de avaliação dos resultados 
alcançados.  

  
Art. 3º - REGRAS DO CONCURSO DE EFICIÊNCIA  

  
Participarão do concurso de eficiência do Distrito LA-6, AL 

20242025, todos os Clubes de Lions que estejam ativos e em situação 
regular de funcionamento (Quotas Distrital e Internacional com 
pagamento em dia).  

Os parâmetros de avaliação do desempenho dos clubes 
obedecerão a regras de pontuação, com classificação para fins de 
premiação em quatro categorias: Bronze, Prata, Ouro, Diamante e 
Esmeralda, conforme demonstrado no quadro 1.  



 
    

  

Quadro 1: Pontuações para as premiações DLA-6, AL 2024/2025  
Categoria de 
Premiação  

Pontuação  

Bronze  Até 500 pontos  

Prata  501 a 1.000 pontos  

Ouro  1.001 a 2.000 pontos  

Diamante  2.001 a 2.500 pontos  

Esmeralda  Acima 2501 pontos  
(*) O Clube, para fazer jus ao reconhecimento de Clube 

Diamante e Esmeralda, acima de 2.501 pontos, precisa cumprir, 
além das regras gerais estabelecidas, pontuar em todos os itens, 
além de ter executado ações em todos os eixos GAT/GST.  

A avaliação para fins de classificação da categoria de premiação 
dos clubes abrange os seguintes parâmetros de análise:  

1. Desenvolvimento do Quadro Associativo – GMT/GET  
2. Desenvolvimento de atividades de Serviço – GST  
3. Desenvolvimento de Ações de Lideranças – GLT  
4. Desenvolvimento de Ações de inserção e Apoio à Juventude  
5. Apoio a LCIF  
6. Organização e Saúde Financeira dos Clubes  

  
Art. 4º - CRITÉRIOS PARA PONTUAÇÃO DE AVALIAÇÃO DOS 
CLUBES - GMT/GET – EQUIPE GLOBAL DO QUADRO 
ASSOCIATIVO E DE EXTENSÃO  

  
Patrocinar a Fundação de um novo Clube, criação de um núcleo 

e/ou participar como orientador da reestruturação de um Clube de 
LIONS = 150 Pontos  

  
Patrocinar a Fundação de um novo Clube de LEO, participar 

como orientador da reestruturação de um Clube de LEO ou manter um 
Clube de LEO em pleno funcionamento = 125 Pontos  

  



 
 
 
 
Quadro 2: Pontuações para as premiações DLA-6, AL 2024/2025 – 
GMT/GET  

Ações  Pontuação  
Patrocinar a Fundação de um novo Clube, criação 
de um Núcleo e/ou participar como orientador da 
reestruturação de um Clube de LIONS  

150 pontos  

Patrocinar a Fundação de um novo Clube de LEO, 
participar como orientador da reestruturação de um 
Clube de LEO ou manter um Clube de LEO em 
pleno funcionamento  

125 pontos  

Obter crescimento líquido de Associado Leão com 
registro até data da XXVI Convenção do DLA-6  

275 pontos  

Obter crescimento líquido de Associado Leão com registro até 
data da XXVI Convenção do DLA-6, calculado com base no número 
de associados ativos do clube (+ 10 Ponto por cada associado que 
ultrapassar)  

• Clube com quadro associativo de até 20 associados, aumento 
líquido de no mínimo 2 Leões = 100 pontos  

• Clube com quadro associativo de 21 a 40 associados, aumento 
líquido de no mínimo 3 Leões = 100 pontos  

• Clube com quadro associativo de 41 a 60 associados, aumento 
líquido de no mínimo 4 Leões = 100 pontos  

• Clubes com quadro associativo acima de 60 associados, 
aumento líquido de no mínimo 5 Leões = 100 pontos  

 

Art. 5º - CRITÉRIOS PARA PONTUAÇÃO DE AVALIAÇÃO DOS 
CLUBES - GLT – EQUIPE GLOBAL DE LIDERANÇA  

  
Participar de treinamento presencial ou virtual oferecido por 

Institutos de LIDERANÇAS regional e/ou Lions Internacional = 100 
pontos por associado.  

Participar de Treinamento presencial ou virtual, promovido pelo 
Distrito LA- 6 = 5 pontos por associado.  



 
 
 
 
Promover Treinamento de Liderança em nível de Clube com 

envio de comprovante ao GLT do Distrito DLA-6 até 10 dias após a 
realização do evento  
= 50 pontos por evento.  

  
Quadro 3: Pontuações para as premiações DLA-6, AL 2024/2025 – 
GLT  

Ações  Pontuação  
Participar de treinamento presencial ou virtual 
oferecido por Institutos de LIDERANÇAS regional 
e/ou Lions Internacional  

100 pontos  

Participar de Treinamento presencial ou virtual, 
promovido pelo Distrito LA-6  

5 pontos  
(por associado)  

Promover Treinamento de Liderança em nível de  
Clube com envio de comprovante ao GLT do 
Distrito  
DLA-6 até 10 dias após a realização do evento  

50 pontos  

Nota: A pontuação prevista será comprovada mediante o envio pelo Clube 
de comprovante de participação do companheiro leão no evento.  

  
Art. 6º - CRITÉRIOS PARA PONTUAÇÃO DE AVALIAÇÃO DOS 
CLUBES - GST – EQUIPE GLOBAL DE SERVIÇOS  

  
Realizar pelo menos três atividades de serviço no AL-2024/2025, 

em cada causa global definida pelo Lions Internacional (Visão,  
Diabetes, Câncer Infantil, Alívio à Fome e Meio Ambiente) com 

registro até a data da XXVI Convenção do DAL-6 = 50 pontos.  
Reportar mensalmente no LION PORTAL todas as atividades 

de serviços desenvolvidas pelo Clube até a data da XXVI Convenção 
do DAL-6 = 25 pontos. Realizar atividade de serviço leonístico no 
âmbito do desafio mensal lançado pela Governadoria do DLA-6 com 
registro no PORTAL LION até a data da XXVI Convenção do DLA-6  
(recebe a pontuação quem realizar todos os desafios) = 30 pontos.  



 
              
 
Realizar atividade de serviço leonístico em parceria com outras 
instituições da comunidade = 50 pontos.  

Divulgar as atividades de serviço leonístico desenvolvidas nos 
meios de comunicação disponíveis e/ou nas redes sociais = 25 pontos  

Realizar atividade de serviço leonístico em conjunto com outro(s) 
Clubes de Lions ou LEO = 30 pontos (10 pontos para cada clube 
participante da ação conjunta).  
Realizar um ou mais atividade permanente no clube = 10 pontos 

. 

Quadro 4: Pontuações para as premiações DLA-6, AL 2024/2025 – 
GST  

Ações  Pontuação  
Realizar pelo menos três atividades de serviço no 
AL2024/2025, em cada causa global definida pelo  
Lions Internacional (Visão, Diabetes, Câncer Infantil, 
Alívio à Fome e Meio Ambiente) com registro até a data 
da XXVI Convenção do DLA-6  

30 pontos  

Reportar mensalmente no PORTAL LION todas as 
atividades de serviços desenvolvidas pelo Clube até a 
data da XXVI Convenção do DLA-6  

25 pontos  

Realizar atividade de serviço leonístico no âmbito do 
desafio mensal lançado pela Governadoria do DLA-6 
com registro no PORTAL LION até a data da XXVI 
Convenção do DLA-6  

25 pontos  

Realizar atividade de serviço leonístico em parceria 
com outras instituições da comunidade  

30 pontos  

Divulgar as atividades de serviço leonístico  
desenvolvidas nos meios de comunicação disponíveis 
e/ou nas redes sociais  

30 pontos  

Realizar atividade de serviço leonístico em conjunto 
com outro(s) Clubes de Lions ou LEO  

30 pontos  

Realizar um ou mais atividade permanente no clube  10 pontos  
 



 
 

 

OBS: O Clube que conseguir ao final de cada mês ser reconhecido 
pela Governadoria do Distrito LA-6/GST como destaque na execução 
da atividade lançada como desafio do mês (Projeto Vitrine) receberá 
pontuação a mais, sendo:  

• 1º lugar - 100 pontos (este concorrerá ao final do AL 2024-
2025 ao prêmio do troféu GST do Distrito).  

 
Art. 7º - CRITÉRIOS PARA PONTUAÇÃO DE AVALIAÇÃO DOS 
CLUBES - APOIO À LCIF  

  
Realizar doação pelo Clube para a LCIF no montante médio de 

U$ 20,00 (vinte dólares) por companheiro(a) Leão, a ser comprovado 
até a data da XXV Convenção do DAL-6 = 100 pontos. Realizar 
doações individuais para LCIF:  

• Até 30% do número de associados do clube = 60 pontos  
• De 31% até 70% do número de associados do clube = 80 pontos 

• Acima de 70% do número de associados do clube = 200 pontos  
 
Quadro 5: Pontuações para as premiações DLA-6, AL 2024/2025 
– LCIF 

 Ações  Pontuação  

Realizar doação pelo Clube para a LCIF no 
montante médio de U$ 20,00 (vinte dólares) por 
companheiro(a) Leão, a ser comprovado até a data 
da XXVI Convenção do DAL-6  

100 pontos  

Realizar doações individuais para LCIF:  
• Até 30% do número de associados do clube  
• De 31% até 70% do número de associados 

do clube  
• Acima de 70% do número de associados do 

clube  

60 pontos  
80 pontos  

   
200 pontos  

  
  
  



 
  
  
  
Art. 8º - CRITÉRIOS PARA PONTUAÇÃO DE AVALIAÇÃO DOS 
CLUBES - APOIO À JUVENTUDE  

  
• Patrocinar a Fundação de um Clube de Leo = 100 pontos  
• Participar do Concurso do Cartaz sobre a Paz = 100 pontos (o 

clube vencedor do concurso do cartaz sobre a Paz no distrito 
receberá mais 100 pontos)  

• Realizar atividades leonísticas conjunta com clubes de Leo = 
50 pontos  

• Reestruturar Clube de Leo com mínimo 10 companheiros Leo 
= 50 pontos  
 

Quadro 6: Pontuações para as premiações DLA-6, AL 2024/2025 – 
Apoio a Juventude  

Ações  Pontuação 

Patrocinar a Fundação de um Clube de Leo  100 pontos  

Participar do Concurso do Cartaz sobre a Paz  100 pontos  

Realizar atividades leonísticas conjunta com clubes de 
Leo  

50 pontos  

Reestruturar Clube de Leo com mínimo 10 
companheiros Leo  

50 pontos  

 
Art. 9º - CRITÉRIOS PARA PONTUAÇÃO DE AVALIAÇÃO DOS 
CLUBES - ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA DOS 
CLUBES  

  
• Possuir e manter atualizado o CNPJ do Clube com 

comprovação até 30/12/2024 = 100 pontos  
• Realizar o pagamento da quota Internacional do primeiro 

semestre até 28/08/2024 e do segundo semestre até  
15/02/2025 = 100 pontos  

• Realizar o pagamento da quota Distrital do primeiro semestre 
até 28/08/2024 e do segundo semestre até  
15/02/2025 = 200 pontos  



 
 

 
 
Quadro 7: Pontuações para as premiações DLA-6, AL 2024/2025 – 
Organização Administrativa e Financeira dos Clubes  

Ações  Pontuação  
Possuir e manter atualizado o CNPJ do 
  Clube  com comprovação até  
30/12/2024  

100 pontos  

Realizar o pagamento da quota Internacional do 
primeiro semestre até 28/08/2024 e do segundo 
semestre até 15/02/2025  

100 pontos  

Realizar o pagamento da quota Distrital do 
primeiro semestre até15/08/2024 e do segundo 
semestre até 15/02/2025  

200 pontos  

OBS: Os casos omissos serão resolvidos pelo Governador do Distrito 
ou por Comissão, indicada por esta.  
 
Novo Progresso – PA, 22 de Novembro de 2024 
 
 
 

________________________ 
CL Elvis Padovane da Rocha  

Governador DLA-6. 
AL2024/2025  


